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Acusado de abusar sexualmente da enteada é preso em Redenção 

Ele foi encaminhado para o sistema penitenciário 

O Liberal 

11.05.22 2h49 

 

 

A polícia conseguiu capturá-lo após buscas na localidade. (Reprodução) 

Curta a nossa página e veja mais notícias como essa! 

Um foi preso no município de Redenção, no sul do Pará, acusado de estupro de 

vulnerável. De acordo com as investigações da Polícia Civil, ele abusava 

sexualmente da própria enteada, menor de idade.  
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A prisão preventiva dele foi decretada pela Justiça. A polícia conseguiu capturá-

lo após buscas na localidade. Ele foi encaminhado para o sistema penitenciário 

e está à disposição da justiça.  
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Homem mata mulher e pega 15 anos de prisão, em Jacundá 

Crime ocorreu no ano de 2018 

 

O Liberal 

10.05.22 22h36 

 

 

Por maioria dos votos, o Conselho de Sentença reconheceu o crime por 

motivo fútil (Reprodução / Ministério Público do Estado) 

Curta a nossa página e veja mais notícias como essa! 

O réu Diérico Cardoso de Sousa foi condenado a 15 anos, 7 meses e 15 dias de 

prisão pelo assassinato de Lucinéia Alves dos Santos. Ele a matou com golpes 

de canivete por motivo fútil, no interior de uma loja de roupas, no município de 
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Jacundá, no sudeste do Pará, no ano de 2018. A condenação ocorreu nesta 

segunda-feira (9). *Com informações do Ministério Público. 

No julgamento, o Tribunal do Júri acatou a tese do Ministério Público do Estado 

e pelo bárbaro assassinato de Lucinéia. O crime aconteceu em 16 de outubro de 

2018. Diérico ligou para a vítima e foi até à loja de roupas onde ela 

trabalhava,dizendo estar interessado em comprar algumas peças.  

Quando ele chegou ao local, deu-se início a uma discussão, pois Lucinéia 

teria visto o réu com uma amante e ele, com receio de ser delatado a sua esposa, 

a ameaçou. A vítima repreendeu o homem e ele deu um tapa no rosto dela, que 

caiu no chão devido à força do golpe. Enquanto ela ainda estava caída, o homem 

sacou um canivete e desferiu os golpes que causaram a morte de Lucinéia. 

Por maioria dos votos, o Conselho de Sentença reconheceu a materialidade e 

autoria do delito, assim como qualificadora:de delito cometido por motivo fútil.  

Na dosimetria da pena, avaliou-se que as circunstâncias do crime foram 

causadas pelo réu, pois ele criou um motivo para ficar a sós com a vítima. E 

como consequência do crime, a mãe da vítima sofreu abalo psicológico 

acentuado. Fechando então a 1ª Fase de dosimetria em 18 anos e 9 meses de 

prisão. Entretanto, como houve a confissão do crime, a pena foi diminuída em 

um sexto, ou seja, 3 anos, 1 mês e 9 dias. 

 

Encerrando a 3ª Fase da dosimetria sem aumento ou diminuição, fixou-se a pena 

fianl de 15 anos, 7 meses e 15 dias de reclusão em regime fechado. 
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Homem é condenado a 15 anos de prisão por matar mulher a golpes de canivete, 

em Jacundá, no PA 

Crime ocorreu em 16 de outubro de 2018 e Ministério Público do Pará 

classificou como 'fútil' a motivação para o assassinato. 

Por g1 Pará — Belém 

10/05/2022 18h58  Atualizado há 15 horas 

 

 

Caso ocorreu em 2018, em Jacundá, sudeste do Pará. — Foto: reprodução / 

MPPA 

Em uma sessão que ocorreu na segunda-feira (9), no município de Jacundá, no 

sudeste do Pará, o tribunal do júri acatou a tese do Ministério Público do Estado 

(MPPA) e condenou Diérico de Sousa à pena de 15 anos, sete meses e 15 dias 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/jacunda/
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de reclusão, em regime fechado, pelo assassinato de Lucinéia Alves, ocorrido 

no dia 16 de outubro de 2018. 

De acordo com o MPPA, na ocasião do crime, o homem ligou para a vítima 

informando ter interesse na aquisição de roupas da loja onde ela trabalhava. 

Quando ele chegou ao local, uma discussão foi iniciada, após Lucinéia ter visto 

Diérico com uma amante. 

Segundo a investigação, o homem, com receio de ser dedurado à esposa, 

ameaçou Lucinéia. A vítima repreendeu o homem e ele deu um tapa no rosto 

dela, que caiu no chão devido à força do golpe. Enquanto ela ainda estava caída, 

o homem sacou um canivete e desferiu os golpes que causaram a morte de 

Lucinéia. 

 

Tribunal do júri acatou tese da Ministério Público do Pará. — Foto: Promotoria 

de Justiça de Jacundá 

Na sessão sobre a condenação do réu, por maioria dos votos, o Conselho de 

Sentença reconheceu a materialidade e autoria do crime, além de ter classificado 

o motivo do ato como 'fútil'. 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

Para chegar à duração da pena, a Justiça avaliou que as circunstâncias do crime 

foram causadas pelo réu, que criou um motivo para ficar a sós com a vítima. 

Como consequência do crime, a mãe da vítima sofreu abalo psicológico 

acentuado. 

Essas conclusões levaram ao tempo de reclusão de 18 anos e nove meses. 

Entretanto, como houve a confissão do crime, a pena foi diminuída em um sexto, 

ou seja, três anos, um mês e nove dias. 

O MPPA informou que fixou-se a pena final de 15 anos, sete meses e 15 dias de 

reclusão em regime fechado. 
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Associados de uma cooperativa de crédito com pendências financeiras 

relacionadas a cartões de crédito, empréstimos e cheque especial participaram 

de um mutirão promovido pelo 1° Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania (Cejusc) de Santarém. Ao longo de uma semana foram realizadas 

audiências entre os clientes e o credor a fim de evitar a judicialização dos 

processos. 
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No total, 13 associados compareceram à ação, dos quais 11 formalizaram 

acordos sob a mediação da juíza Karise Assad, coordenadora do Cejusc de 

Santarém. Dessa forma, a taxa de êxito das conciliações ficou em êxito de 

84,62% nas audiências realizadas, com acordos firmados no valor de R$ 

421.920,39. Outros 17 associados compareceram à agência da cooperativa para 

realização da composição do débito, que resultou em uma receita de R$ 

586.221,47. Ao fim do mutirão, os acordos somaram o valor de R$ 1.008.141,86. 

Os Cejusc são unidades do Poder Judiciário que surgiram a partir de 

experiências com a Lei dos Juizados de Pequenas Causas (Lei nº. 7.244/1984) 

e com a Lei dos Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/1995). Eles realizam sessões 

de mediação e de conciliação, que se refere à fase anterior a proposição de um 

processo. Além disso, os órgãos oferecem atendimento e a orientação aos 

cidadãos que possuem dúvidas e questões jurídicas. 

 


